
 
 

ENVIO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS 
 

CARGO/FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - JARDINEIRO 
 

DESCRITIVO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2021 
 
 O Serviço Social do Comércio – Administração Regional/GO, por meio da Gerência de 
Gestão de Pessoas, informa que, de acordo com item 6.9 do presente Descritivo: 
Os candidatos abaixo relacionados deverão enviar para o e-mail 
recrutamentoeselecaosesc@sescgo.com.br, a cópia do comprovante de escolaridade 
conforme a exigência do cargo, e se houver, laudo médico (Pessoa com Deficiência). O envio 
dos documentos deve acontecer, impreterivelmente, até o dia 19/03/2021 às 18h. 

 

1 Adomerval Rodrigues da Cunha Filho 

2 Adriano Evangelista de Aguiar Filho 

3 Alexandre de Melo Maciel 

4 Alisson de Oliveira 

5 Andrei Guimarães da Silva Cunha 

6 Caio Ribeiro Lopes 

7 Camila Costa da Silva 

8 Caoam Lourenço da Silva Araújo 

9 Carlos Daniel Santana Ferreira 

10 Cidelia de Fatima Godoi Ribeiro 

11 Daniel Willian da Silva Gil 

12 David Luiz Genaro 

13 Diogo Martins do Amaral 

14 Diouer Elfabiane da Silva 

15 Edson Oliveira Costa 

16 Eduardo Santos Araujo da Silva 

17 Eliabe dos Santos Oliveira 

18 Eliezer Sousa de Andrade 

19 Elizângela Nicácio Alexandre 

20 Erivaldo Vieira Nunes 

21 Felipe Cauan de Sousa Saraiva 

22 Filipe Leites Lopes 

23 Flávio Divino de Carvalho 

24 Francisco José de Sousa Saraiva 

25 Frederico Monte Carvalho 

26 Gaspar Bruno Greco e Cardoso 

27 Gean Fernandes de Sousa 

28 Gelton Pereira da Costa 

29 Gileno Lima 

30 Gustavo Miranda Silva 

31 Isnara Ketlin Souza Rezende 

32 Jeferson Pereira da Silva 



33 Jefferson Lima dos Santos 

34 João dos Santos Garbazza Alves 

35 João Vitor Lopes Alves 

36 José Djalma dos Santos Neto 

37 Kátia de Oliveira Melo 

38 Kelielane Ferreira de Sá 

39 Lais  Alves de Melo 

40 Leonardo José de Souza Teles 

41 Lincon Oliveira da Silva 

42 Lourival Rebouças 

43 Lourranna Cristina do Nascimento 

44 Lucas Alexsander Alves Florio 

45 Luciene Ribeiro Rodrigues 

46 Lucileide Jorvino dos Santos 

47 Lucirlei Borges da Silva 

48 Luiz Felipe de Lima 

49 Luiz Ricardo Santos Silva 

50 Maicon Douglas dos Santos Mariano 

51 Marciana Teixeira Barros 

52 Maria Sangela Taveira da Silva 

53 Natanael Lopes Villa 

54 Nathan Renovato Santos 

55 Pablo Ernandes Vieira Santos 

56 Paulo Carneiro da Silva 

57 Pedro Henrique Sousa Cunha 

58 Pedro Paulo de Almerindo Santos 

59 Percy Michael Penaranda Cardenas 

60 Rafael de Oliveira Sousa 

61 Rafael Soares Bonifácio 

62 Ricardo William de Macedo Oliveira 

63 Rogerio Jose Souza da Silva 

64 Rogerio Pereira da Cruz 

65 Romário Salazar Parente 

66 Ronaildes Bento da Silva 

67 Ruan Vítor de Sousa Lima 

68 Saulo Henrique Xavier Rocha 

69 Tacio Jose do Santos 

70 Taislane Oliveira Santos e Santos 

71 Thiago Rosa Cordeiro 

72 Valmir Santos Junior 

73 Vanessa Sousa dos Santos 

74 Weber Bigvai Rocha 

75 Weslen Pibheiro da Costa 

76 Wisley Dias Pena 

77 Yuri Batista Gomes Melo 

 



 
Serão considerados como documentos de escolaridade: 
a) Comprovante de Escolaridade (documento original digitalizado), em Instituição reconhecida 
pelo MEC - Ministério da Educação e Cultura. Obs.: Será admitida, em caráter excepcional e 
provisório, a apresentação de Declaração de conclusão de curso emitida pela Instituição de Ensino.  
O comprovante de conclusão de curso realizado no Exterior somente será considerado válido quando 
devidamente convalidado e reconhecido por Instituição Educacional Brasileira, na forma da lei, e 
deverá vir acompanhado pela correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado. 
Para comprovação de escolaridade exigida serão aceitos apenas diploma reconhecido pelo MEC para 
os cargos de exigência de nível superior, técnico, ensino médio e/ou fundamental ou Histórico Escolar. 
No caso de recém-formados (em período de até 06 meses), será aceito declaração de conclusão de 
curso (com colação de grau já realizada) com validade máxima de 30 dias. 
Não serão acolhidas declarações fora do padrão especificado. 

 
O Resultado desta etapa será no dia 23/03/2021, às 18h30 no site: www.sescgo.com.br 

 

 
 

Goiânia, 18 de março de 2021. 
Seção de Recrutamento e Seleção - Integração 

Gerência de Gestão de Pessoas 

http://www.sescgo.com.br/

